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importa a nacionalidade do empregador”,
definiu, ontem, o senador Roberto Campos
(PDS-MT), durante a sessdo noturna da
Constituinte, destinada & discuss@o da Or-
dem Econdmica. Os conceitos de empresa
nacional, reserva de mercado, monopélio
estatal e sistema tributério foram longa-
mente analisados pelo senador, que apre-
sentou uma lista de cinco pontos sobre as
conseqiliéncias negativas que trariam even-
tuais discriminacdes, abrigadas pela nova
Constituicdo, contra empresas cujos acio-
nistas ndo sejam majoritariamente nacio-
nais:

1) revelariam mé vontade com o investi-
dor estrangeiro, precisamente gquando o
Brasil mais precisa de capitais estrangei-
ros, poupanca, tecnologia e acesso a merca-
dos externos; 2) seriam cometidas injustigas
contra empresas, algumas das quais ope-
rando hé mais de meio século no Pais, que
aqui se instalaram confiando nas regras do
jogo; 3) seriam feridos dois preceitos bési-
cos das constituicdes civilizadas: a isono-
mia e a ndo-retroatividade; 4) ocorréncia de
problemas fiscais, ou seja, é precisamente
porque sdo “empresas brasileiras” que as
filiais e subsidiarias descontam do Imposto
de Renda das matrizes os impostos pagos ao
governo brasileiro e, assim, se o governo
néo mais as considera “nacionais”, isto im-
plica exigéncias legais e encargos fiscais
maiores nos pafses de origem, o que impli-
caria diminuir nossa soberania em vez de
aumenté-la; 5) finalmente, segundo Roberto
Campos, haveria “enormes complicagbes”
na area de exportacdes, que sédo favorecidas
pelos beneficios de redugéo tarifaria no sis-
tema geral de preferéncias do Gatt, precisa-
mente por serem produtos de empresas na-
cionais de um pafs subdesenvolvido. “Se as
multinacionais brasileiras deixam de ser
nacionais” — insistiu o senador — “suas
exportagdes passam a ser produtos de em-
presas de paises desenvolvidos e, portanto,
néo beneficiérias das preferéncias destina-
das a fomentar o desenvolvimento indus-
trial dos paises subdesenvolvidos”.

“Como se descreverd um Volkswagen
vendido ao Iraque?” — indagou Campos.
“Produto de uma empresa nédo-nacional do
Brasil? E se hé empresas nacionais de pri-
meira classe e néo-nacionais de segunda
classe, seré que os empregados das ‘nacio-
nais' seriam patriéticos e ‘alienados’ os das
néo-nacionais?”, insistiu o senador.

Alifis, em sua opinido, a definicdo de
empresa nacional nem é matéria constitu-
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cional, bastando a definicdo existente no
Cédigo Comercial e Lei das Sociedades
Anbénimas, de que ‘‘empresa nacional é
aquela constituida de acordo com as leis do
Brasil e que agui mantenha sua sede e dire-
¢éo". No entanto, “néo devemos nos enver-
gonhar do que comecou errado”, advertiu.

Frivolidade

Com relacgéo & reserva de mercado, Ro-
berto Campos disse que o tema vem sendo
tratado com “frivolidade”, além de néo ser
matéria especificamente constitucional. Se-
gundo ele, a reserva de mercado cria carto-
rios para os beneficidrios e cassa os direitos
dos demais produtores, além de violentar a
livre escolha dos usuérios. 'Pior ainda: leva
ao isolamento comercial, pois outros paises
também podem adotar a mesma prética”. A
auto-suficiéncia tecnolégica, no entender
de Campos, é uma tese desmoralizada pela
pratica dos jeint-ventures, ignorando mes-

_mo as fronteiras ideolégicas. No caso espe-
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cifico da reserva de mercado aplicada &
informética, Roberto Campos considerou-a
néo a favor do produto nacional e sim con-
tra o produto estrangeiro.

Em outro tépico de seu pronunciamento
o senado da PDS condenou qualquer tipo
de mono 6lio, “por ser a negacio da demo-

cracia, 1 seja, significa cassar a alguém
seu dire o de produzir”.

"Mi a (nica esperanca'’ — observou
Campos - - “é que nédo estiquemos o texto
constitt  onal além dos limites da Lei n°
2004 (m  Hpblio do petroleo); e, sobretudo,
que né s imponham o raciocinio infantil
de qu onopélio é requisito de sobera-
nia". 30 fosse exato” — advertiu — “as
seter .ol spoténciasecondmicas e milita-
res di aur lo capitalista — Estados Unidos,
Japdc Ale nanha Federal, Franga, Ingla-
terra, (ali. e Canad4 — néo seriam sobera-
nas, pis renhuma delas cultiva a vaca sa-

grada do r onopblio”,
Na “vasta safra de incongruéncias eco-

o
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Dornelles: consenso, possivel na ordem econémica.

tucional, o senador Roberto Campos consi-
d‘era das mais graves a criacédo de duplo
sistema tributdrio — o nacional e o de segu-
ridade social —, conflitantes e superpostos
em seu entender. Ele notou que, a partir do
desejo legitimo de descentralizar receitas,
chegou-se ao extremo oposto da excessiva
transparéncia de recursos da Uniéo para
outras entidades federativas.

"No esforgo de viabilizar a Federacéo
correremos o risco de tornar inviével a
Unido. As transferéncias previstas atingem
46% da arrecadacéo do Imposto de Renda e
do IPI. Paralelamente, sdo criadas obriga-
ft.‘oea e vinculacdes que diminuem a flexibi-

idade do manejo or¢amentério, tais como
13% da receita para o ensino, 2% para a
promocéo das culturas brasileiras e 3% pa-
ra o Judiciério.”

Roberto Campos disse temer que “na
distribuigdo do bolo tenha havido esqueci-
mento de seu tamanho, ou entéo estaremos
a brigar com a aritmética, depois de hé

nomicas”. que identifica no projeto consti-
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mujto tempo termos brigado com a l6gica”.

luta entre emgreaarios e trabalhadores.

Consenso é possivel

Na mesma sessdo, o deputado Francisco
Dornelles (PFL-RJ) analisou a ordem eco-
noémica sob a 6tica de seu partido, afirman-
do que ‘o consenso é factivel na ordem eco-
nomica e social se dois principios forem
conciliados: iniciativa livre e criadora das
pessoas e das sociedades menores no de-
sempenho das atividades econémicas e so-
ciais; e a intervencéo do Estado nesse cam-
po, sempre que o bem comum exigir”,

Entre os principios bésicos de uma or-
dem econdémica para o Pais apontou, entre
outros, os seguintes: consolidacéo da econo-
mia de mercado, favorecendo a criatividade
dos individuos e das empresas; preferéncia
pela iniciativa individual ou de forma asso-
ciada, cumprindo o Estado, subsidiaria-
mente, a orientacéo, estimulo e fiscalizaco
do setor privado; desconcentracéo do poder
e do processo decisorio, limitando-se a in-
terferéncia do governo na vida do cidadéo,
das empresas e entidades civis; e redefini-
¢céo do papel do Estado como agente econé-
mico, abrindo-se aos cidadéos e a4s empre-
sas privadas nacionais ampla participagéo
no processo gradual e seguro de desestati-
zagao.

Também antiestatizante, o deputado
Guilherme Afif Domingos (PL-SP) defen-
deu, em seu pronunciamento, ou, como afir-
mou, em sua ‘“declaragéo de principios”,
que o sucesso empresarial dependa da sa-
tisfac@o do consumidor e ndo dos favores do
Estado, € que o empreséario bem sucedido
seja aquele que produz melhor e mais bara-
to e néo pior e mais caro.

Afif Domingos pediu a aboli¢éo dos pri-
vilégios de qualquer natureza, concedidos
tantos 4s empresas estatais quanto as priva-
das, e defendeu a manutencéo das estatais
capazes do atuar sem privilégios, sendo as
demais privatizadas a pregos de mercado. O
representante de Sdo Paulo defendeu, ain-
da, “a imploséo do regime neofeudal, onde
o grande senhor é o Estado, com sua corte
de burocratas e beneficiérios, tendo a popu-
lagdo brasileira como vassalo”.

O deputado pelo PL admitiu que parte
do empresariado tenha sido cmplice da
estatizacfio, mas advertiu que “néo se deve
confundir a parte com o todo”. Afif Domin-
gos propés, ainda, que os salérios sejam
discutidos por aqueles que conhecem a si-
tuacdo especifica de cada caso, podendo|
compreender as eventuais flutuagdes do de-|
sempenho econémico, tornando o emprego
mais estdvel e eliminando a desnecesséria




